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GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 26/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
subalínea (1) da alínea 3) e da alínea 5) do n.º 1 do artigo 4.º e do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2013 
(Conselho para os Assuntos Médicos), a Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura manda:

1. É designada como membro do Conselho para os Assuntos 
Médicos a profissional de saúde Lam Kuo, em substituição de 
Lam Wan Leng, até ao termo do respectivo mandato.

2. É designado como membro do Conselho para os Assuntos 
Médicos, em representação de instituições de ensino superior 
em medicina tradicional chinesa, Wu Qibiao, em substituição 
de Zhou Hua, até ao termo do respectivo mandato.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação. 

8 de Abril de 2022.

 A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 11 de Abril de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 19/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do artigo 8.º, do artigo 27.º, do artigo 44.º e seguintes, 
da alínea 3) do n.º 1 do artigo 55.º e do artigo 129.º, todos da 
Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas manda:

1. É cedido onerosamente ao Estado, livre de quaisquer ónus 
ou encargos, o direito de propriedade perfeita do terreno com 
a área de 79 m2, situado na península de Macau, na Rua do 
Almirante Sérgio n.º 197, descrito na Conservatória do Registo 
Predial, doravante designada por CRP, sob o n.º 7 650 a fls. 72 
verso do livro B25.

2. Para efeitos de unificação do regime jurídico, são concedidas 
por arrendamento, nos termos e condições constantes do con-
trato em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, 
duas parcelas de terreno identificado no número anterior com 
a área global de 55 m2, bem como concedida, no mesmo regime, 
uma parcela contígua de terreno disponível, com a área de 13 m2, 
em ordem a serem anexadas e constituírem um único lote de 


